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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINATIOLIS - MT 

CNPJ: 33.000.100/0001-77 

INDICAÇÃO N°138/2025 

AUTORIA: ROZANGELA RAQUEL DE SOUZA LOPES 

"Indica ao Prefeito Jeovan 
Faria, Secretaria de Obras e a 

Secretaria de assistência social 
a necessidade construção de um 

no municipio (-1 

Campinápolis - MT." 

Nr,Q termos rio 	 128 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, regueiro A Mesa Diretora, após 

deliberação do Plenário, que seja encaminhado o presente 

expediente indica ao Prefeito Jeovan Faria, Secretaria de 

Obras e a Secretaria de assistência Social. 

Campinápolis, 20 de agosto de 2025. 

RUZANUELA 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAPOLIS - MT 

CNPJ: 33.000.100/0001-77 

   

INDICAÇÃO N° 1 38/2025 
AUTORIA: ROZANGELA RAQUEL DE SOUZA LOPES 

Justificativa 

venho por meio desta nos termos regimentais 
vigentes, indicar a necessidade da construção de um Lar de 
idosos no município de Campinápoiis - ma, com estrutura 
adequada e equipe multidisciplinar para garantir 
acolhimento, assistência e dignidade A população idosa do 
nosso município. 

A construção deste espaço se taz urgente e necessaria 
diante do crescente número de idosos em situação de 

vulnerabilidade, que muitas vezes não possuem familiares 
próximos ou condições de viver com qualidade de vida. 

Um lar com estrutura humanizada, protissionais 
capacitados (como cuidadores, enfermeiros, psicólogos, 
nutricionistas, entre outros), e atividades recreativas e de 
saúde proporcionará aos idosos um ambiente seguro, acolhedor 

e digno. 

Além de cumprir com os preceitos do Estatuto do 
Idoso, esta iniciativa demonstra o compromisso da gestão 
municipal com a valorização da vida e o cuidado com aqueles 
aue tanto contribuíram para o desenvolvimento da nossa 

cidade. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do 
Poder Executivo para a viabilização deste importante 
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para Campinápolis. 

ROZANGELA PES 
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